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Edital – Pregão Eletrônico SRP nº 018/2025
Processo Administrativo nº 079/2025/SEMPLA

O município de Terra Santa, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Agente deContratação/Pregoeiro Municipal, designado pela Portaria nº 028/2025-PMTS de 09 de janeiro de2025, torna público a todos os interessados, que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOna modalidade de PREGÃO, em sua na forma ELETRÔNICA, do TipoMENOR PREÇO POR ITEM,tudo de conformidade com as regras estipuladas nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de2021, Lei Complementar n° 123, Decreto Federal 11.462/2023, de 31 de março de 2023, InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste Edital. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública do Pregão Eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico PORTALDO LICITANET (site https://www.licitanet.com.br/).
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante ainserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônicaatravés do site https://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintesatribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações econsultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessãopública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos nesteedital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar edecidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicaro vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processodevidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.
DATA: 02/07/2025
HORÁRIO: 09:00 hrs (horário de Brasília - DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/
MODO DISPUTA: Aberto e Fechado
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.
OBSERVAÇÃO:Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que nãohaja comunicação do Pregoeiro em contrário.

PARA MELHOR FORMULAÇÃO DE SUA PROPOSTA, CONSIDERANDO ENCARGOS EPRAZOS PARA ENTREGA VEJA A LOCALIZAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.
LOCALIZAÇÃO
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O município de Terra Santa pertence à mesorregião Baixo Amazonas e à microrregião Óbidos. Asede municipal apresenta as seguintes coordenadas geográficas: 02º 06‟ 00” S e 56º 29‟ 00” W.Gr.
LIMITESMunicípios de Oriximiná; Juruti, Faro, Nhamundá e Parintins
ACESSOTerra Santa, assim como grande parte dos municípios da região do Baixo Amazonas, tem seuacesso predominantemente fluvial, devido à extensa rede hidrográfica local. Vias terrestres sãolimitadas e geralmente conectam-se a rotas secundárias.
1. DO OBJETO1.1. 1.Registro de preços para eventual aquisição de insumos odontológicos para asUnidades Básicas de Saúde de Terra Santa/PA com intuito de suprir as demandas destaAdministração Pública, em consonância de quantidades e especificações constantes no Anexo I(Termo de Referência) do Instrumento Convocatório.
1.1.2.O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigênciascontidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.1.2. AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO PERMANECER LOGADAS ATÉ O FINAL DAPRESENTE LICITAÇÃO, COMO TAMBÉM FICAR ATENTAS ÀS INFORMAÇÕES ENVIADASATRAVÉS DO CHAT.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuaisadesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentáriaprópria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA, exercício de2025, na classificação abaixo.2.2.2. Na licitação para sistema de registro de preços não é necessário indicar a dotaçãoorçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outroinstrumento hábil, conforme dispor o Art. 17 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de marçode 2023.
3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES.3.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre oato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteisanteriores à data fixada para abertura da sessão pública.3.1.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente pelosistema no endereço www.licitanet.com.br.3.1.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).3.1.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias úteis,contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aosresponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.3.1.4. No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informaçõesque o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site comfrequência.3.2. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de

http://www.licitanet.com.br/
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impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazode até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.3.2.1. A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferencialmentepelo sistema no endereço www.licitanet.com.br.3.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelosresponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de02 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.3.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.3.2.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o textooriginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas.3.2.6. A decisão do Pregoeiro será divulgada na aba licitação e no sistema www.licitanet.com.brpara conhecimento de todos os interessados.
4. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO4.1. O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.terrasanta.pa.gov.br ewww.licitanet.com.br/ para acesso e download por qualquer interessado, independentemente dequalquer pagamento.4.2. Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios.
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciadosno Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF atéo terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.5.2. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social sejacompatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão,constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos, e que estejam devidamentecredenciadas, através do site www.licitanet.com.br.5.2.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente aoPortal: Licitanet no site www.licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentaçãoda proposta e início do pregão.5.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dosistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de usoindevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.5.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.5.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito ausufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo quemicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

http://www.licitanet.com.br/
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OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação.

5.3.1. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve serapresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de:a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramentoarquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede dapequena empresa;b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramentoarquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ouequivalentes, da sede da pequena empresa.c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração deOpção pelo “Simples Nacional”.
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal eadministrativamente.

5.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições:5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);5.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básicoou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimentode bens a ela necessários;5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu;5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 14.133/21.A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequenoporte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aAdministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins deenquadramento como empresa de pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração deobservância desse limite na licitação junto aos documentos de habilitação.O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamentofavorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa.
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5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;5.4.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;5.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;5.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de2021.5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção aela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades deplanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sobsupervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarpessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou queseja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA6.1. O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítiohttps://www.licitanet.com.br/.6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverãodispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamentoe regulamento do sistema.6.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindoqualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo aoprovedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do usoindevido da senha, ainda que por terceiros.6.2.2. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito ausufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo quemicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.6.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noLicitanet e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendoproceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados.6.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante,que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:a) – Para todas as empresas.
30 dias 90 dias 180 dias 365 dias Plano AvulsoR$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 629,00 R$ 98,00

7. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA)
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:7.1.1. Valor unitário e total do item/lote;7.1.2. Marca; (SE FOR O CASO)7.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO)7.1.4. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelodeverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marcaprópria”).7.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações igual ou produto superior àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo devalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quandofor o caso.7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente no fornecimento dos bens.7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua apresentação.7.5.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele seráconsiderado como aceito para efeito de julgamento.7.5.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocaçãopara a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.7.5.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período devalidade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de suavalidade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interessedeste Município.7.5.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior,dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.7.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo odireito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualqueroutro pretexto.7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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7.8. A proposta inicial (anexo IV) DEVERÁ ser anexada junto com os documentos dehabilitação e nelas serão consideradas obrigatoriamente:a) Preço unitário e total, para o item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo com, nomáximo, 02 (duas) casas decimais;b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as característicastécnicas dos produtos ofertados, contendo as informações igual ou produto superior à especificaçãodo Termo de Referência;c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessãodeste pregão eletrônico.d) Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, endereçocompleto, o número da conta corrente, código da agência e do banco no qual deverão serefetuados os pagamentos.e) Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE TELEFONE E ENDEREÇO DE E-MAIL PARA CONTATOS ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE FACILITAR AS SOLICITAÇÕES.
8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, PROCEDIMENTOS E MODO DE DIPUTA8.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço poritem/lote, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas nesteEdital e seus anexos.Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro- Substituto MarcosBemquerer)Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. Orçamentoestimativo.As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito deorçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para osuperfaturamento dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado.
8.1. Será desclassificada a proposta comercial que:8.1.1. Não se refira à integralidade do objeto;8.1.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;8.1.3. Apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital;8.1.4. Que identifique o licitante.8.2. Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com asespecificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazodeterminado, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro.8.2.1. Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no termo de referênciadeste edital.8.3. Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercadoacrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ousuperestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos dodisposto no art. 49, III da Lei nº 14.133/21.8.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobriros custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes;8.3.2. Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitantedemonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo própriolicitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preçossemelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo Pregoeiro;8.3.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.8.3.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.3, só será considerada apósdiligência dopregoeiro, que comprove:a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; eb) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.8.3.4. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada,sujeitando-se o licitante às sanções legais;8.4. Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Termo de Referência.8.5. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.8.6. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha depreços serão corrigidos pelo Pregoeiro;8.7. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do lote/item, conforme adivergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lanceofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e medianteexpressa anuência do licitante.8.7.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.8.7.2. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.8.8. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderarevidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.8.9. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da áreasolicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.8.10. Do modo de disputa:8.10.1. Neste Processo Licitatório será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, ondeas proponentes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;8.10.1.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da Sessão Públicaterá duração de quinze minutos, ao fim dos quais o sistema eletrônico encaminhará o aviso defechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamentedeterminado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;8.10.1.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por centosuperior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que serásigiloso até o encerramento deste prazo;8.10.1.2.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições supra descritas, os autores dosmelhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecerum lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;8.10.1.3. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescentede vantajosidade;8.10.1.4. Na ausência de lance final e fechado haverá o reinício da etapa fechada para que asdemais proponentes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar umlance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento desteprazo;8.10.1.5. Na hipótese de não haver proponente classificada na etapa de lance fechado queatenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio,mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada;8.10.2. Caso as proponentes não apresentem lances, concorrerão com o valor de suas propostase, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá sempre o último lance ofertado.
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9. DA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO9.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site www.licitanet.com.br esubsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data ehorário limite estabelecidos no caput deste Edital;9.1.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes napágina inicial do site https://www.licitanet.com.br/, opção “Acesso ao Usuário”.9.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada,com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade dasmesmas pelo(a) Pregoeiro(a),mantido o sigilo estabelecido pelo sistema (quando for o caso);9.3. Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão,o sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostasclassificadas;9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados aosistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado ohorário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance;9.4.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorreráexclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;9.4.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances.9.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seurecebimento e respectivo horário de registro e valor;9.5.1. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um centavo),tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.9.6. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que sejainferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote;9.7. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitantenão encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final;9.8. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menorpreço em relação ao valor estimado da contratação;9.9. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamenteao provedor: www.licitanet.com.br;9.10. Havendo desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônicopoderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O Pregoeiro, quandopossível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados;9.11. Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas apóscomunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa;9.12. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver propostaapresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estaráconfigurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. (Somente paraquando a licitação for para ampla concorrência);9.13. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:9.13.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos,apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame,sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência;9.13.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direitode preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão;9.13.3. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na formado subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas

http://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/


ESTADO DO PARÁMUNICÍPIO DE TERRA SANTASECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTOEdital – Pregão Eletrônico n° 018/2025

Página 10 de 21CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTSRua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP 68285-000E-mail: setordelicitacaopmts@outlook.com

estiverem no limite estabelecido no item 9.12, na ordem de classificação, para o exercício do direitode preferência;9.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontremnesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderáapresentar novo lance;9.13.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência,prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances;9.13.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, apósaplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menorpreço;9.13.7. Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério dedesempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.9.14. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar, via “chat”, diretamente com olicitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta,bem como decidir sobre sua aceitação;9.15. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrarseus questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, por meio do “chat”, se estiver liberado. Todasas mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”;9.16. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre aexequibilidade de seus preços por meio de documentos;9.17. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidospara habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado dasolicitação do pregoeiro e caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo própriodo sistema implicará na desclassificação da empresa;9.17.1. Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deveráproduzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento dadiligência;9.17.2. Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do Pregoeiro, quandojulgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação daautenticidade;9.17.3. Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita peloPregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido.9.18. Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade paramanifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no mínimo 10 (dez) minutospara envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrerconforme item 12 deste edital);9.18.1. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances,interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso.9.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrênciasrelevantes.
10. DA HABILITAÇÃO10.1. Como condição prévia a documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certameou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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10.1.1. Cadastro no SICAF – Situação do Fornecedor (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf);10.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF atéo terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional deEmpresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCUhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e tambémde seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição decontratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário;10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros;10.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação;10.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplinaantes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;10.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada pormeio do Sistema Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, àqualificação econômico-financeira, habilitação técnica e outros (se houver);10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital;10.9. Os documentos abaixo exigidos do licitante, classificado provisoriamente em primeirolugar, em cada item ou lote, deverão ser apresentados pela proponente após disputa. Todos osdocumentos deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura daspropostas da Licitação.
NOTA: Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento daspropostas, e apenas do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, em cada item ou lote Art.63 inciso II da Lei nº 14.133, de 2021. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio dosistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do pregoeiro.Observações:1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará nadesclassificação da empresa.

10.10. Habilitação Jurídica:10.10.1. Cópia (LEGÍVEL) da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresaLicitante:

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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10.10.1.1 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelosComandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas PoliciasMilitares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) Carteira deIdentidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou Conselhode Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH),Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como identidade;10.10.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;10.10.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;10.10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedadeidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do atoconstitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores;10.10.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde selocalizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;10.10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicasdo local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;10.10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com averbação no Registro onde tem sede a matriz;10.10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia queo aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das PessoasJurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 dedezembro 1971;10.10.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do DesenvolvimentoAgrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;10.10.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aqualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);10.10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.
10.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:10.11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda(CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br;10.11.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sededo licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;10.11.3 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,(administrada pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional);podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br;

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.receita.fazenda.gov.br
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10.11.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários EstaduaisGeridos pela Procuradoria – Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda(SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefa.pa.gov.br (Para Empresa com Domicílio noEstado do Pará); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da Secretaria deEstado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com Domicílio em OutroEstado);10.11.5 Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do licitante;10.11.6 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br;10.11.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência de débitosinadimplidos perante a justiça do trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao;10.11.8 A Certidão descrita no item 10.6.4, poderá ser apresentada de forma individualizada porcada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante;10.11.9 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita porCertidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa;10.11.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objetolicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seudomicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;10.11.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresade pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
10.12 Qualificação Econômico-Financeira10.12.1. Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelodistribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio daPessoa Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 90 (noventa)dias antes da data de abertura da presente Licitação;10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais(conforme prevê regulamentos que estabelecem prazos para registro e arquivamento), já exigíveise apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índicesoficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, quecomprovam a boa situação da empresa;10.12.2.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos númerosdas demonstrações contábeis em função dos índices abaixo dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,que poderão ser substituídos pelos índices constantes nos Balanços Patrimoniais da licitante desdeque correspondam aos solicitados com os resultados requeridos:

· Índice de liquidez corrente – ILC: Indica a capacidade de a empresa saldar seuscompromissos de curto prazo (menos de 365 dias).
ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00

PASSIVO CIRCULANTE
· Índice de liquidez geral – ILG: Indica a capacidade financeira de a empresa liquidar suasobrigações de curto e longo prazo:

http://www.sefa.pa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.tst.jus.br/certidao


ESTADO DO PARÁMUNICÍPIO DE TERRA SANTASECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTOEdital – Pregão Eletrônico n° 018/2025

Página 14 de 21CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTSRua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP 68285-000E-mail: setordelicitacaopmts@outlook.com

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

· Índice de Solvência Geral: expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,também os permanentes.
ISG = ATIVO TOTAL ≥ 1,00

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
10.12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço deabertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);10.12.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída hámenos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);10.12.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer um dosíndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), deverão comprovar,considerados os riscos para a Administração, capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ITEM/LOTE pertinente.10.12.6. Caso as licitantes prefiram, poderão anexar o Livro Diário de onde foi extraído o BalançoPatrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial, no lugar do Balanço Patrimonial, sob aprerrogativa de abertura de diligência para anexar tal documento caso haja dúvida em relação àsua chancela na entidade competente;10.12.7. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED,será aceito mediante Balanços Patrimoniais, Recibos de Entrega de Livro Fiscal e asDemonstrações Financeiras dos (dois) últimos exercícios sociais gerados a partir do próprio SPED,devidamente assinadas digitalmente pelo represente legal da empresa e contador;10.12.8. Para as Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada publicação na Imprensa Oficialou em jornal de grande circulação ou por cópia devidamente registrada ou autenticada no Registrodo Comércio da Sede ou domicílio;10.12.9. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da últimaauditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de umadeclaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
10.13. Qualificação Técnica10.13.1 Um (01) ou mais Atestado (s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, com CNPJ’s distintos,comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais ou serviços compatíveis como objeto desta licitação;10.13.1.1 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelorepresentante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função;

a) Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmogrupo empresarial da empresa proponente ou que possua ao menos uma pessoa física oujurídica que seja sócio desta;
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b) Também não será aceito Atestado/Declaração emitido pela própria licitante, sob penade infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui aimpessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.
10.13.2. A documentação acima justifica-se pela necessidade de se obter maior segurança nocumprimento dos contratos com a administração, pois o objeto que ora se licita não pode darmargem a erros, o que prejudicaria a Administração e os munícipes de Terra Santa econsequentemente trazendo danos ao interesse público.
10.14. Outros Documentos de Habilitação10.14.1. Certificado de Registro Cadastral – CRC gerado no Sistema de Cadastro de Fornecedores– SICAF.10.14.2. Alvará de Funcionamento da sede do licitante com a devida autorização para exerceratividades pertinentes ao objeto licitado;10.14.3. ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA (INICIAL E FINAL);10.14.4. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA;10.14.5. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DEPROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018;10.14.6. ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE O ART. 63, INCISOS I EIV;10.14.7. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88;10.14.8. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMOMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;10.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estarem nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo,salientado que:a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; oub) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.10.16. Os documentos anexados deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivodigitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de preferência, assinadosdigitalmente;10.17. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentadosapurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação darespectiva licitante e envio dos documentos para análise jurídica, para apuração, se possível, deprática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21;10.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impedeque a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declaradavencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;10.18.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresaou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tangeà regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado porigual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, medianteapresentação de justificativa;
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10.18.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretaráa inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada aconvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem declassificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativacom alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pararegularização;10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma;10.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):10.20.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantese desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;10.20.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;10.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar errosou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação;10.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração deuma proposta que atenda ao presente edital.10.23. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoresde certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.10.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesteEdital e seus anexos, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na LeiComplementar 123/2006.10.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previstonos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.10.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serádeclarado vencedor.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado (anexo IV) após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçãodaqueles exigidos neste Edital e já apresentados e deverá:11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelolicitanet ou seu representante legal.11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta corrente e código da agência do licitantevencedor, para fins de pagamento.11.1.3. Preço unitário e total, para o item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo com, nomáximo, 02 (duas) casas decimais;
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11.1.4. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as característicastécnicas dos produtos ofertados, contendo as informações igual ou produto superior à especificaçãodo Termo de Referência;11.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessãodeste pregão eletrônico.11.1.6. Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ,endereço completo.11.1.7. Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE TELEFONE E ENDEREÇO DEE-MAIL PARA CONTATOS ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE FACILITAR ASSOLICITAÇÕES.11.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,prevalecerão estes últimos.11.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentadafeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consideradaaquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propostade outro licitante.11.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quecontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicadospelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nãoaceitação da proposta.
12. RECURSO ADMINISTRATIVO12.1. Por ocasião do final da sessão, após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores a(s)proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO deverá(ão) manifestar imediata a(s)intenção(ões) de recorrer, via sistema, no prazo estabelecido de no mínimo 10 (dez) minutos paraenvio;12.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.12.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento doPREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeitovia sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazode 3 (três) dias, a contar da ocorrência;12.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igualnúmero de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE;12.4. Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos;12.6. Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço e horários previstos neste Edital;12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente;12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre quepresente ilegalidade insanável;d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação.13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração deresponsabilidade de quem lhes tenha dado causa.13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fatosuperveniente devidamente comprovado.13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dosinteressados.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO15.1. A Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinar o termo de contrato oupara aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro de 05 (cinco) dias, sob pena de decair odireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivoapresentado seja aceito pela Administração;15.1.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ounão aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contratonas condições propostas pelo licitante vencedor.15.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para acontratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.15.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Edital, aAdministração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,poderá:a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistasà obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendidaa ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.15.1.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediataperda da garantia de proposta (quando for o caso) em favor do órgão ou entidade licitante. Aplica-se aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 16.1.4 “a”.15.1.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para acontratação de remanescente do serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão
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contratual.15.1.7. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21, substituir o contrato por outrosinstrumentos hábeis.15.1.8. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir de suaassinatura e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que emconformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Der causa à inexecução total do contrato;
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções:
a) Advertência;b) Multa;c) Impedimento de licitar e contratar ed) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida.
b) As peculiaridades do caso concreto.
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.16.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 dias;16.4.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contratopor descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
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137 da Lei n. 14.133, de 2021.16.4.1.2. Compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto.16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.16.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem aimposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cujaduração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda dagarantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.16.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferirsua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.16.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.16.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.16.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral dos danos causados.
17. DAS CONDIÇÕES GERAIS:17.1. A autoridade competente do Município de Terra Santa poderá anular e revogar a presentelicitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamentecomprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofícioou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamentefundamentado.17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília – DF17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ea Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.
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17.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá,a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.17.7. Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, aAdministração do Município de Terra Santa comunicará os fatos verificados ao Ministério Públicopara as providências cabíveis.17.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçãode diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusãoposterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública.17.9. O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público, Art. 12 III da Lei 14.133/21.17.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora,em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:Anexo I: Termo de Referência;Anexo II: Minuta da Ata de Registro de Preço;Anexo III: Minuta do Contrato;Anexo IV: Modelo da Proposta;Anexo V: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;Anexo VI: Modelo de declaração de cumprimento da Lei geral de proteção de dados - Lei nº13.709/2018;Anexo VII: Modelo de declaração que atende o Art. 63, incisos I e IV;Anexo VIII: Modelo de Declaração do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88;Anexo IX: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP;17.12. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão serobtidas pelo e-mail https://www.licitanet.com.br;17.13. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatórioserá o da Comarca de Terra Santa - PA.
Terra Santa – PA, 13 de junho de 2025

_____________________________________________Olivian David Straus PessoaEquipe de ApoioPortaria nº. 020/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 079/2025/SEMPLA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de insumos odontológicos para as Unidades 

Básicas de Saúde de Terra Santa/PA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Item 
CAT  

MAT 
Descrição 

Unidade 

de 

Medida 

Quan-

tidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 426464 

Ácido condicionador 37%. Condicionador de esmalte, 

acondicionado em seringa de 2,5ml; composto 

basicamente por ácido fosfórico a 37%; não injetável, 

seringa não reutilizável. Seringa 2.5mm 

Unidade 110 
R$                        

5,12 

R$                    

563,20 

2 348040 
Ácido Peracético Desinfetante de alto nível à base de 

ácido peracético, 0,2%, Embalagem de 1litro. 
Litro 16 

R$                     

98,16 

R$                 

1.570,56 

3 453410 

Adaptador para baixa rotação. Material: Latão. 

Modelo: Adaptador De Pontas De Alta Rotação 

Compatibilidade:   Para Contra Ângulo 

Unidade 10 
R$                   

145,28 

R$                 

1.452,80 

4 391137 

Adesivo fotopolimerizável universal, utilizado nas 

técnicas de condicionamento ácido total, 

condicionamento ácido seletivo em esmalte, ou alto 

condicionante. Solvente à base de etanol, frasco com 

5 ml com tampa flip top 

Unidade 25 
R$                   

115,35 

R$                 

2.883,75 

5 442145 

Agulha Odontológica Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado. Aplicação: Gengival Anestesia 

Dimensão: 30 G Curta. Ponta: Com Bisel Trifacetado 

Tipo Conexão: Conector P/ Seringa Carpule. Uso: 

Estéril, descartável. Caixa c/100 unidades 

Caixa 30 
R$                     

31,63 

R$                    

948,90 

6 442144 

Agulha Odontológica Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado. Aplicação: Gengival / Anestesia. 

Dimensão: 27 G Longa Tipo Ponta: Com Bisel 

Trifacetado. Tipo Conexão: Conector P/ Seringa 

Carpule. Tipo Uso: Estéril, descartável. Caixa c/100 

unidades 

Caixa 10 
R$                     

33,89 

R$                    

338,90 

7 442142 

Agulha Odontológica Material: Aço Inoxidável 

Siliconizado Aplicação: Gengival / Anestesia 

Dimensão: 30 G Extra Curta Tipo Ponta: Com Bisel 

Trifacetado Tipo Conexão: Conector P/ Seringa 

Carpule Tipo Uso: Estéril, Descartável. Caixa c/100 

unidades 

Caixa 20 
R$                     

32,17 

R$                    

643,40 

8 453261 

Amálgama. Tipo: Liga C/ Alto Teor De Cobre E Prata 

Componentes: Mercúrio. Apresentação: Cápsula (1 

dose) 

Unidade 2500 
R$                        

2,64 

R$                 

6.600,00 

9 453261 

Amálgama. Tipo: Liga C/ Alto Teor De Cobre E Prata 

Componentes: Mercúrio. Apresentação: Cápsula (2 

doses) 

Unidade 1500 
R$                   

243,33 

R$            

364.995,00 
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10 269888 

Anestésico injetável odontológico. Com Mepivacaína 

cloridrato, apresentação associada com epinefrina, 

dosagem 2%, 1:100.000, solução estéril em tubete 

com 1,8 ml para seringa Carpule. 

Unidade 1000 
R$                   

154,99 

R$            

154.990,00 

11 269833 

Anestésico injetável odontológico. Com cloridrato de 

prilocaína 3% com felipressina 0,03%, solução estéril 

em tubete com 1,8 ml para seringa Carpule. 

Unidade 1000 
R$                   

205,49 

R$            

205.490,00 

12 269851 

Anestésico injetável odontológico Lidocaína 

Cloridato. Composição: Associada Com Epinefrina, 

Dosagem: 2% +1:100.000, Apresentação: Injetável. 

Tubete 1.8ml 

Unidade 7000 
R$                        

2,20 

R$              

15.400,00 

13 357788 Mepivacaína 3% sem vasoconstritor. Tubete 1.8ml Unidade 1000 
R$                        

3,69 

R$                 

3.690,00 

14 272913 
Benzocaína. Concentração: 20% Uso: Gel Tópico. 

Pote 12 gramas 
Unidade 40 

R$                     

16,44 

R$                    

657,60 

15 438695 

Babador Descartável. Material: Polietileno 

Impermeável E Papel Absorvente. Comprimento: 45 

CM. Largura: 35 CM Uso: Odontológico. 

Características Adicionais: Sem Fita Adesiva. 

Embalagem com 100 Unidades 

Pacote 30 
R$                     

36,32 

R$                 

1.089,60 

16 436293 

Broca Carbide n°2. Tipo: Contra Ângulo Material: 

Carbide Formato: Esférica. Tipo Corte: Corte Regular 

Tipo Haste: Haste Regular 

Unidade 100 
R$                     

10,73 

R$                 

1.073,00 

17 436293 
Broca Carbide N° 3. Tipo: Contra Ângulo Material: 

Carbide Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Regular 
Unidade 150 

R$                     

10,73 

R$                 

1.609,50 

18 436293 

Broca Carbide N° 4. Tipo contra ângulo. Fabricada em 

aço inoxidável. Indicada para: Preparo cavitário. Corte 

em profundidade. Remoção de tecido cariado e 

pediatria. Acabamento antes de polimento. 

Unidade 150 
R$                     

10,73 

R$                 

1.609,50 

19 436293 

Broca Carbide n° 6. Tipo: Contra Ângulo Material: 

Carbide Formato: Esférica. Tipo Corte: Corte Regular 

Tipo Haste: Haste Regular 

Unidade 120 
R$                     

10,73 

R$                 

1.287,60 

20 436293 

Broca Baixa Rotação Número 5. Tipo: Contra Ângulo 

Material: Carbide Formato: Esférica. Tipo Corte: 

Corte Regular Tipo Haste: Haste Regular 

Unidade 150 
R$                     

10,73 

R$                 

1.609,50 

21 436293 

Broca Baixa Rotação cirúrgica Carbide esférica 6. 

Tipo: Peça Reta. Material: Carboneto De Tungstênio. 

Formato: Cônica. Formato Adicional: Topo 

Arredondado 

Unidade 30 
R$                     

10,73 

R$                    

321,90 

22 433294 

Broca cirúrgica n ͦ 702. Material: Carbide Formato: 

Cilíndrica. Tipo Haste: Haste Regular. Tipo Corte: 

Corte Cruzado 

Unidade 90 
R$                     

31,93 

R$                 

2.873,70 

23 403387 

Broca cirúrgica N°702. Material: Carbide. Formato: 

Tronco Cônica Característica Adicional: Picotada. 

Tipo Haste: Haste Longa Tipo Corte: Cirúrgica 

Unidade 20 
R$                     

11,46 

R$                    

229,20 

24 433294 

Broca Alta Rotação N° 701. Material: Carbide 

Formato: Cilíndrica. Tipo Haste: Haste Regular. Tipo 

Corte: Corte Cruzado 

Unidade 50 
R$                     

31,93 

R$                 

1.596,50 
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25 403387 

Broca cirúrgica N°701. Material: Carbide Formato: 

Tronco Cônica Característica Adicional: Picotada. 

Tipo Haste: Haste Longa Tipo Corte: Cirúrgica 

Unidade 20 
R$                     

11,46 

R$                    

229,20 

26 434997 

Broca Alta Rotação. Material: Aço Inoxidável 

Diamantada. Formato: Esférica. Tipo Corte: Corte 

Médio 

Unidade 80 
R$                        

4,32 

R$                    

345,60 

27 404644 

Broca diamantada 1011 haste longa. Broca Alta 

Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa Tipo 

Corte: Corte Médio 

Unidade 100 
R$                        

5,50 

R$                    

550,00 

28 434997 

Broca diamantada 1012 Broca Alta Rotação. Material: 

Aço Inoxidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana: 3018 

Unidade 200 
R$                        

4,32 

R$                    

864,00 

29 434997 

Broca diamantada 1013 Broca Alta Rotação. Material: 

Aço Inoxidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana: 3018 

Unidade 200 
R$                        

4,32 

R$                    

864,00 

30 404644 

Broca diamantada 1013 haste longa. Broca Alta 

Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa Tipo 

Corte: Corte Médio. Numeração Americana: 1013 

Unidade 100 
R$                        

5,50 

R$                    

550,00 

31 434997 

Broca diamantada 1014. Broca Alta Rotação Material: 

Aço Inoxidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana: 3018 

Unidade 200 
R$                        

4,32 

R$                    

864,00 

32 404644 

Broca diamantada 1014 haste longa. Broca Alta 

Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa Tipo 

Corte: Corte Médio. Numeração Americana: 1013 

Unidade 140 
R$                        

5,50 

R$                    

770,00 

33 434997 

Broca diamantada 1015. Broca Alta Rotação Material: 

Aço Inoxidável Diamantada. Formato: Esférica. Tipo 

Corte: Corte Médio. Numeração Americana: 3018 

Unidade 160 
R$                        

4,32 

R$                    

691,20 

34 404644 

Broca diamantada 1015 haste longa. Broca Alta 

Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada. 

Formato: Esférica. Tipo Haste: Haste Longa Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana: 1013 

Unidade 120 
R$                        

5,50 

R$                    

660,00 

35 434997 

Broca diamantada 1016. Broca Alta Rotação Material: 

Aço Inoxidável Diamantada Formato: Esférica Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana: 3018 

Unidade 100 
R$                        

4,32 

R$                    

432,00 

36 404644 

Broca diamantada 1016 haste longa. Broca Alta 

Rotação Material: Aço Inoxidável Diamantada 

Formato: Esférica Tipo Haste: Haste Longa Tipo 

Corte: Corte Médio Numeração Americana: 1013 

Unidade 100 
R$                        

5,50 

R$                    

550,00 

37 428567 
Broca maxicute. Broca Baixa Rotação Tipo: Peça Reta 

Material: Carboneto De Tungstênio. Formato: Chama 
Unidade 6 

R$                     

45,99 

R$                    

275,94 

38 428567 
Broca minicute. Broca Baixa Rotação Tipo: Peça Reta 

Material: Carboneto De Tungstênio Formato: Chama 
Unidade 6 

R$                     

45,99 

R$                    

275,94 

39 438007 

Broca Alta Rotação Kit para acabamento em Resina F. 

Material: Aço Inoxidável Diamantada Característica 

Adicional: Conjunto Tipo Corte: Corte Fino 

Referência: Ref.: 1093, 1112, 1190, 2135, 3118, 3168 

E 3195 

Unidade 22 
R$                     

32,79 

R$                    

721,38 
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40 438007 

Broca Alta Rotação Kit para Acabamento em Resina 

FF. Material: Aço Inoxidável Diamantada 

Característica Adicional: Conjunto Tipo Corte: Extra 

Fino Referência: Ref.: 1093, 1112, 1190, 2135, 3118, 

3168 E 3195 

Unidade 22 
R$                     

32,79 

R$                    

721,38 

41 403876 

Broca zecrya 21mm. Broca Alta Rotação Material: 

Carbide Formato: Cônica Longa Característica 

Adicional: Topo Arredondado Tipo Haste: Haste 

Regular Tipo Corte: Zekrya. 

Unidade 20 
R$                     

13,35 

R$                    

267,00 

42 403875 

Broca zecrya 28mm. Broca Alta Rotação Material: 

Carbide Formato: Cônica Longa Característica 

Adicional: Topo Arredondado Tipo Haste: Haste 

Longa Tipo Corte: Zekrya 

Unidade 10 
R$                     

12,75 

R$                    

127,50 

43 437561 

Espelho Bucal. Material: Aço Inoxidável E Espelho 

Tipo: Plano Tamanho: No 5 Uso: Encaixe Universal 

Tipo Uso: Autoclavável Apresentação: Embalagem 

Individual 

Unidade 200 
R$                        

6,02 

R$                 

1.204,00 

44 427042 
Ficha para Raio X. Tipo: Cartela Material: Plástico 

Características Adicionais: Para 6 Películas. 
Unidade 120 

R$                        

4,12 

R$                    

494,40 

45 428168 
Ficha para Raio X. Tipo: Cartela Material: Papelão 

Características Adicionais: Para 1 Película. 
Unidade 1200 

R$                     

11,81 

R$              

14.172,00 

46 485146 
Dentifrício. Composição Básica: Monofluorfosfato 

De Sódio - 1500 Ppm 50 G 
Unidade 6000 

R$                        

4,45 

R$              

26.700,00 

47 404562 

Hidróxido De Cálcio Uso Odontológico. Componente 

Básico: Hidróxido De Cálcio Radiopaco Tipo: Dycal 

Aspecto Físico: Pasta Características Adicionais: Kit 

Composto Por Tubo Catalizador (11g), Tubo Base. 

Kit 15 
R$                     

21,89 

R$                    

328,35 

48 338641 

Cunha Odontológica. Material: Madeira Tipo: 

Anatômica Aplicação: Restauração Interproximal 

Tipo Ponta: Fina Características Adicionais: Seção 

Triangular, Lisa, Cores Sortidas. Caixa c/ 100 

unidades. 

Caixa 30 
R$                     

15,59 

R$                    

467,70 

49 422120 

Cimento Odontológico. Tipo: Temporário Aspecto 

Físico: Pó + Líquido Apresentação: Conjunto 

Completo Cimento odontológico, tipo temporário de 

alta durabilidade, composição óxido de zinco e 

eugenol, reforçado com polimetacrilato de metila, 

partículas de ZnO tratadas com ácido propiônico, 

aspecto físico base + catalisador, apresentação 

conjunto completo com 38g de Pó + 15ml de Líquido. 

Kit 15 
R$                     

14,18 

R$                    

212,70 

50 406250 
Cimento De Ionômero De Vidro. Tipo: Restauração 

Ativação: fotopolimerizável 
Unidade 12 

R$                   

168,96 

R$                 

2.027,52 

51 404570 

Cimento De Ionômero De Vidro. Tipo: Forração 

Ativação: Autopolimerizável Aspecto Físico: Pó + 

Líquido Apresentação: Conjunto Completo 

Unidade 12 
R$                     

50,35 

R$                    

604,20 

52 341174 

Clorexidina Digluconato. Concentração: 0,12% 

Forma Farmacêutica: Colutório. Aplicação: 

Antisséptico Bucal. Frasco 1l 

Litro 20 
R$                     

25,54 

R$                    

510,80 

53 431409 
Escova De Robson Uso Odontológico Tipo Ponta: 

Microtufo, Uso: Contra-Ângulo. Reta branca: 
Unidade 2500 

R$                        

5,52 

R$              

13.800,00 
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comprimento total (l2) 28mm comprimento cerdas (l1) 

6mm diâmetro cerdas 0,50mm. cerdas: macias. 

54 435448 

Escova Dental. Material Cerdas: Náilon Material 

Cabo: Plástico Tipo Cabo: Anatômico Tipo Cabeça: 

Com cantos Arredondados Modelo: Macio Aplicação: 

Adulto 

Unidade 1500 
R$                        

4,50 

R$                 

6.750,00 

55 304407 

Escova Dental. Material Cerdas: Nylon e Poliéster 

Material Cabo: Plástico Tipo Cabo: Curto E 

Anatômico Tipo Cabeça: Pequeno Modelo: Macio 

Aplicação: Infantil 

Unidade 5000 
R$                        

5,00 

R$              

25.000,00 

56 421289 
Filme Radiológico. Tipo: Raio-X Dimensões: 31 X 41 

MM. Caixa com 150 unidades 
Caixa 13 

R$                   

216,86 

R$                 

2.819,18 

57 404581 
Cimento de Ionômero de vidro restaurador 

autopolimerizável 
Kit 15 

R$                     

52,16 

R$                    

782,40 

58 420611 
Filme Radiológico Infantil periapical. Tipo: Raio-X 

Dimensões: 22 X 35 MM. Caixa com 150 unidades 
Caixa 3 

R$                   

237,21 

R$                    

711,63 

59 365024 

Fio Dental. Material: Fio Texturizado Comprimento: 

25 M Tipo: Regular Sabor: Tutti-Frutti Características 

Adicionais: Com Flúor. Rolo de 100 metros 

Rolo 6500 
R$                        

7,41 

R$              

48.165,00 

60 342052 

Fio Dental. Material: Poliamida Comprimento: 500 M 

Características Adicionais: Com Cera Mineral, 

aromatizado, com textura macia e formato tipo fita, 

que deslizam facilmente entre os dentes. Possui 

tecnologia resistente ao desgaste (não desfia). 

Superfície micro texturizada, que ajuda a remover a 

placa e prevenir a gengivite. Rolo com 500 metros 

Rolo 7 
R$                     

17,99 

R$                    

125,93 

61 405620 

Revelador Radiológico. Tipo: Solução Aquosa Pronta 

P/ Uso Aplicação: Para Processamento Manual. 

Frasco 475ml 

Unidade 90 
R$                     

12,59 

R$                 

1.133,10 

62 405632 

Fixador Radiológico. Aplicação: Para Processamento 

Manual Aspecto Físico: Solução Aquosa Pronta Para 

Uso. Frasco 475ml 

Unidade 90 
R$                     

12,04 

R$                 

1.083,60 

63 428104 

Fluoreto De Sódio. Concentração: 2% Forma 

Farmacêutica: Gel Tixotrópico Característica 

Adicional: Acidulado. Frasco 200ml 

Unidade 32 
R$                        

5,35 

R$                    

171,20 

64 301906 
Fluoreto De Sódio. Concentração: 0,05% Forma 

Farmacêutica: Solução Bucal. Frasco 500ml 
Unidade 70 

R$                     

14,79 

R$                 

1.035,30 

65 374821 

Formocresol Uso Odontológico. Composição: 

Formaldeído + Orto- Cresol  Concentração: 19% + 

35% Aproximadamente Veículo: Em Solução 

Glicerinada. Frasco 100ml 

Unidade 15 
R$                     

10,84 

R$                    

162,60 

66 422554 

Hemostático Tópico. Princípio Ativo: Cloreto De 

Alumínio princípio ativo cloreto de alumínio 25%, 

aspecto físico gel tixotrópico, apresentação fluida. 

Frasco com 10 ml Aspecto Físico: Líquido 

Unidade 12 
R$                     

13,99 

R$                    

167,88 

67 406145 

Matriz Odontológica. Material: Aço Inoxidável 

Formato: Fita Apresentação: Rolo 50cm Largura: 5 M 

Tipo Uso: Descartável 

Unidade 60 
R$                        

1,36 

R$                       

81,60 
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68 406146 

Matriz Odontológica. Material: Aço Inoxidável 

Formato: Fita Apresentação: Rolo 50cm Largura: 7 

MM Tipo Uso: Descartável 

Unidade 50 
R$                        

2,72 

R$                    

136,00 

69 410559 

Aplicador Odontológico. Tipo Haste: Dobrável Tipo 

Uso: Descartável Material: Plástico Características 

Adicionais: Pontas Fibras Não Absorventes Tipo 

Ponta: Regular. Pacote com 100 unidades 

Pacote 30 
R$                     

14,20 

R$                    

426,00 

70 410560 

Aplicador Odontológico. Tipo Haste: Dobrável Tipo 

Uso: Descartável Material: Plástico Características 

Adicionais: Pontas Fibras Não Absorventes Tipo 

Ponta: Extra Fina. Pacote com 100 unidades 

Pacote 30 
R$                     

11,69 

R$                    

350,70 

71 410557 

Aplicador Odontológico. Tipo Haste: Dobrável Tipo 

Uso: Descartável Material: Plástico Características 

Adicionais: Pontas Fibras Não Absorventes Tipo 

Ponta: Fina. Pacote com 100 unidades 

Pacote 30 
R$                     

10,81 

R$                    

324,30 

72 246952 

Lubrificante Odontológico. Composição Básica: Óleo 

Mineral. Apresentação: Spray Com Adaptador; 

Aplicação: Caneta De Alta E Baixa Rotação. Frasco 

200 ml 

Unidade 40 
R$                     

39,12 

R$                 

1.564,80 

73 406150 

Carbono Para Articular Uso Odontológico. Material: 

Em Papel Formato: Formato De Fita Cor: Dupla Face 

- 2 Cores Tipo Uso: Estéril, descartável Apresentação: 

Em Folha. Embalagem com 12 unidades 

Pacote 60 
R$                        

6,36 

R$                    

381,60 

74 429902 

Paramonoclorofenol canforado. Uso Odontológico 

Associação: Cânfora Aspecto Físico: Líquido. Frasco 

20ml 

Unidade 12 
R$                     

10,10 

R$                    

121,20 

75 605414 

Pasta para polimento em resina. Apresentação: 

Seringa Tamanho Grão: Cerca De 1/2 Micra 

Aplicação: Polimento Final De Porcelana E Resina 

Tipo: Diamantada. Características Adicionais: Uso 

Com Disco De Feltro. Seringa 2g 

Unidade 20 
R$                     

66,53 

R$                 

1.330,60 

76 417702 

Pasta Profilática. Composição Básica: Pedra Pomes 

Composição:  Lauril Sulfato De Sódio Características 

Adicionais: Com Flúor. Bisnaga 90g 

Unidade 40 
R$                        

6,48 

R$                    

259,20 

77 477433 

Resina Composta RESINA FLOW A2. Tipo: 

Fotopolimerizável Tamanho Partículas: 

Micropartículas Aspecto Físico: Fluída, Baixa 

Viscosidade. Seringa 12g 

Unidade 20 
R$                     

20,88 

R$                    

417,60 

78 477433 

Resina Composta RESINA FLOW A3. Tipo: 

Fotopolimerizável Tamanho Partículas: 

Micropartículas Aspecto Físico: Fluída, Baixa 

Viscosidade. Seringa 12g 

Unidade 20 
R$                     

20,88 

R$                    

417,60 

79 477433 

Resina Composta RESINA FLOW A3,5. Tipo: 

Fotopolimerizável Tamanho Partículas: 

Micropartículas. Seringa 12g 

Unidade 20 
R$                     

20,88 

R$                    

417,60 

80 444048 

Resina Composta A2. Tipo: Fotopolimerizável, Tipo " 

Bulk Fill " Aspecto Físico: Fluída, Baixa Viscosidade. 

Seringa 4g 

Unidade 20 
R$                   

161,33 

R$                 

3.226,60 

81 407163 
Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade     inclusive 
Unidade 25 

R$                   

124,95 

R$                 

3.123,75 
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nas cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência    mecânica, possibilitando     

uso   em dentes anteriores   e posteriores.    Excelente 

manipulação e   esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações   diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A2b. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na   embalagem, apresentar         

maior consistência para manuseio. Resina composta, 

tipo: fotopolimerizável, tamanho partículas: nano 

particuladas, aspecto físico: pastosa. Seringa 4g 

82 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade    inclusive 

nas cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência    mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores.   Excelente 

manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A3b. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar       maior 

consistência para manuseio. Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tamanho partículas: 

nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa. Seringa 4g 

Unidade 30 
R$                   

124,95 

R$                 

3.748,50 

83 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade    inclusive 

nas cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência    mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores.   Excelente 

manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A3,5b. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar       maior 

consistência para manuseio. Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tamanho partículas: 

nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa. Seringa 4g 

Unidade 30 
R$                   

124,95 

R$                 

3.748,50 

84 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade inclusive nas 

cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores. Excelente 

manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A4b. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar maior 

consistência para manuseio. Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tamanho partículas: 

nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa. Seringa 4g 

Unidade 20 
R$                   

124,95 

R$                 

2.499,00 

85 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade inclusive nas 

cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores. Excelente 

Unidade 20 
R$                   

124,95 

R$                 

2.499,00 
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manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A2e. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar       maior 

consistência para manuseio. Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tamanho partículas: 

nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa. Seringa 4g 

86 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica). Fotopolimerizável, radiopacidade inclusive nas 

cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores. Excelente 

manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A3e. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar maior 

consistência para manuseio. Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tamanho. Seringa 4g 

Unidade 27 
R$                   

124,95 

R$                 

3.373,65 

87 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade inclusive nas 

cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência    mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores. Excelente 

manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A3,5e. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar       maior 

consistência para manuseio. Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tamanho. Seringa 4g 

Unidade 27 
R$                   

124,95 

R$                 

3.373,65 

88 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade inclusive nas 

cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores. Excelente 

manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor C1e. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar maior 

consistência para manuseio. Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tamanho. Seringa 4g 

Unidade 8 
R$                   

124,95 

R$                    

999,60 

89 407163 

Resina composta, 100% nanoparticulada (zircônia e 

sílica), fotopolimerizável, radiopacidade inclusive nas 

cores translúcidas, opalescência similar ao esmalte 

dental. Elevada resistência mecânica, possibilitando    

uso em dentes anteriores e posteriores. Excelente 

manipulação e esculpibilidade, manutenção de brilho 

e polimento. Indicada para restaurações diretas e 

indiretas. Seringa com 4 gr.; cor A2d. Obs: cor deve 

ser fiel ao indicado na embalagem, apresentar maior 

consistência para manuseio. Seringa 4g 

Unidade 25 
R$                   

124,95 

R$                 

3.123,75 
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90 390777 

Selante. Tipo: Para Fóssulas E Fissuras Característica 

Adicional: Fotopolimerizável Componente Adicional: 

Flúor. A carga ionomérica incorporada ao produto 

permite maior resistência ao desgaste e longevidade da 

aplicação, excelente molhabilidade, o que gera 

adequada adaptação à topografia oclusal. Seringa 

2.5ml. 

Unidade 35 
R$                     

74,69 

R$                 

2.614,15 

91 406292 

Sugador. Material: Pvc Tipo: Saliva Características 

Adicionais: C/ Arame Apresentação: Pacote C/ 40 

Unidades Tipo Uso: Estéril, descartável. 

Unidade 8000 
R$                        

8,82 

R$              

70.560,00 

92 406293 

Sugador. Material: Resina Abs / Polipropileno / Pvc 

Tipo: Sangue Apresentação: Embalagem Individual 

Tipo Uso:  Estéril, descartável. 

Unidade 160 
R$                     

24,09 

R$                 

3.854,40 

93 406282 

Tira Abrasiva. Uso Odontológico Material: Aço 

Inoxidável Diamantado Tipo Centro: Centro Neutro 

Comprimento: Cerca De 150 MM Largura: Cerca De 

4 MM Tipo Uso: Estéril, descartável. Embalagem com 

50 unidades. 

Pacote 12 
R$                     

19,08 

R$                    

228,96 

94 406283 

Tira Abrasiva - Uso Odontológico Material: Aço 

Inoxidável + Óxido De Alumínio Tipo Centro: Centro 

Neutro Comprimento: Cerca De 150 MM Largura: 4 

MM Apresentação: Envelope C/ 12 Unidades Tipo 

Uso: Estéril, descartável. Embalagem com 50 

unidades 

Pacote 12 
R$                     

10,52 

R$                    

126,24 

95 406285 

Tira Abrasiva. Uso Odontológico Material: Aço 

Inoxidável + Óxido De Alumínio Comprimento: 

Cerca De 150 MM Largura: 4 MM Apresentação: 

Envelope C/ 12 Unidades Tipo Uso: Estéril, 

descartável. Embalagem com 50 unidades 

Pacote 10 
R$                        

5,53 

R$                       

55,30 

96 406147 

Matriz Odontológica. Material: Poliéster Tipo: Pré-

Cortada Formato: Fita Apresentação: Envelope 50 

Folhas De 10cm Largura: 10 MM Tipo Uso: 

Descartável. Embalagem com 50 unidades 

Pacote 50 
R$                        

1,60 

R$                       

80,00 

97 413309 Espelho bucal nº 3 Unidade 60 
R$                        

4,87 

R$                    

292,20 

98 417242 

Hemostático Absorvível. Material: Esponja De 

Gelatina Liofilizada Esterilidade: Estéril 

Características Adicionais: Em Cubo, 1 Cm 

unidade 120 
R$                     

24,77 

R$                 

2.972,40 

99 404547 

Cimento obturador provisório. Autopolimerizável. 

Para selamento marginal. Pronto para uso, sem 

porosidade, com no mínimo 20 gramas. Apresentação: 

pote com 20 gramas 

Unidade 15 
R$                        

6,86 

R$                    

102,90 

100 419116 

Dessensibilizante dental. Formulação exclusiva com 

nanopartículas de hidroxiapatita, contém flúor e 

nitrato de potássio na composição. Seringa de 3 

gramas. Concentração: 2%. Bisnaga 

Unidade 10 
R$                     

11,88 

R$                    

118,80 

101 438699 
Prendedor de babador jacaré. Embalagem com 1 

unidade.  Material:  aço inoxidável. Autoclavável. 
Unidade 10 

R$                        

6,34 

R$                       

63,40 

102 453232 
Gás refrigerante odontológico. Teste de vitalidade 

pulpar. Frasco com 200ml 
Unidade 10 

R$                     

36,94 

R$                    

369,40 
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103 439281 Ponta montada uso odontológico Kit 20 
R$                     

65,87 

R$                 

1.317,40 

104 403145 Broca alta rotação diamantada formato cônica 1190F Unidade 50 
R$                        

2,92 

R$                    

146,00 

105 403150 Broca alta rotação diamantada formato cônica 3118F Unidade 50 
R$                        

6,18 

R$                    

309,00 

106 332346 Indicador químico. Apresentação tira de papel. Caixa 12 
R$                        

0,79 

R$                         

9,48 

107 438080 

Afastador Odontológico. Tipo: Abridor De Boca 

Formato: Bloco Tamanho: Adulto E Infantil Material: 

Silicone Apresentação: Conjunto Esterilidade: 

Autoclavável 

Kit 5 
R$                        

4,86 

R$                       

24,30 

108 425850 
Evidenciador dental para cárie. Apresentação: solução 

12ml 
Unidade 12 

R$                     

13,40 

R$                    

160,80 

109 425848 
Evidenciador de placa bacteriana. Apresentação 

solução 
Unidade 12 

R$                     

20,04 

R$                    

240,48 

110 425849 
Evidenciador Dental Aplicação: P/ Placa Bacteriana 

Apresentação: Pastilha 
Unidade 10 

R$                        

0,93 

R$                         

9,30 

111 615304 

Removedor. Uso Odontológico Composição: Papaína 

Aspecto Físico: Gel Aplicação: Remoção Químico 

Mecânica Da Cárie Dental. Bisnaga. 

Unidade 10 
R$                   

121,85 

R$                 

1.218,50 

112 348807 

Abaixador Língua. Material: Madeira; Tipo: 

Descartável; Comprimento:  14 cm; Formato: Tipo 

Espátula; Embalagem:  Individual; Largura: 1,50 cm; 

Espessura: 2 mm; Pacote com 100 unidades 

Pacote 220 
R$                        

5,38 

R$                 

1.183,60 

113 328077 
Detergente Enzimático. Composição: A Base De 

Amilase, Protease E Lipase 
Litros 15 

R$                     

30,91 

R$                    

463,65 

114 617268 

Material Fio: Seda Preto, Modelo Fio: 

Multifilamentar, Diâmetro Fio: 3-0, Comprimento 

Fio: Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: Agulha 1/2 

Círculo Modelo Agulha: Cilíndrica, Comprimento 

Agulha: Cerca De 20 MM 

Unidade 2500 
R$                        

2,20 

R$                 

5.500,00 

115 312489 

Óculos de proteção de cor transparente. 

Confeccionados com armação em nylon, lentes 

inteiriças de policarbonato com anti-risco, com 

proteção lateral e ajuste de comprimento nas hastes 

Unidade 15 
R$                        

4,82 

R$                       

72,30 

116 417242 

Hemostático Absorvível Material: Esponja De 

Gelatina Liofilizada Esterilidade: Estéril 

Características Adicionais: Em Cubo, 1 Cm 

Unidade 120 
R$                     

19,00 

R$                 

2.280,00 

117 423570 

Tiras de acabamento e polimento de superfícies 

proximais de restaurações realizadas com resina 

composta e ionômero de vidro; com granulação grossa 

(cinza) e média (branca); e centro neutro. 

Comprimento cerca de 170 mm e largura cerca de 

4mm, de uso descartável. Apresentação: embalagem 

com 100 unidades. 

Pacote 10 
R$                        

9,56 

R$                       

95,60 

118 443439 
Embalagem de papel grau cirúrgico rolo de 

5cmx100m 
Rolo 25 

R$                     

31,76 

R$                    

794,00 

119 442409 
Embalagem de papel grau cirúrgico rolo de 

8cmx100m 
Rolo 60 

R$                     

38,64 

R$                 

2.318,40 
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120 442385 
Embalagem de papel grau cirúrgico rolo de 

10cmx100m 
Rolo 48 

R$                     

57,01 

R$                 

2.736,48 

121 443438 
Embalagem de papel grau cirúrgico  rolo  de 

15cmx100m 
Rolo 24 

R$                     

70,88 

R$                 

1.701,12 

122 446031 
Embalagem de papel grau cirúrgico rolo de 

25cmx100m 
Rolo 15 

R$                   

117,51 

R$                 

1.762,65 

123 428831 
Fita adesiva zebrada, indicadora de esterilização à 

vapor 
Unidade 60 

R$                        

4,88 

R$                    

292,80 

124 619857 Luva de procedimento P. Caixa com 100 unidades. Caixa 250 
R$                     

23,82 

R$                 

5.955,00 

125 619861 
Luva de procedimento tamanho único. Caixa com 100 

unidades. 
Caixa 390 

R$                     

16,69 

R$                 

6.509,10 

126 407483 

Gaze 13 fios- gaze de alta qualidade. Compressas não 

estéreis confeccionadas em tecidos do mais puro 

algodão. Altamente absorvente, macio e isento de 

impurezas. Número de fios: 13 fios/cm2, medindo 7,5 

x 7,5 cm. Possui 5 dobras e 8 camadas. Pacote com 50 

unidades. 

Pacote 150 
R$                     

37,64 

R$                 

5.646,00 

127 269943 Álcool 70% gel. Frasco de 500ml Unidade 60 
R$                        

6,10 

R$                    

366,00 

128 269941 Álcool 70% liquido. Frasco de 1L Unidade 80 
R$                        

7,32 

R$                    

585,60 

129 483888 Máscara descartável Unidade 7000 
R$                     

32,45 

R$            

227.150,00 

130 422654 Colgadura individual Unidade 50 
R$                        

5,69 

R$                    

284,50 

131 269881 
Clorexidina Digluconato 0,2%. Uso tópico. Frasco de 

100 ml 
Unidade 20 

R$                        

3,46 

R$                       

69,20 

132 288667 

Pedra afiar, tipo: reta arcansas, comprimento:102 mm, 

largura: 25 mm, espessura:10 mm, especificação: jt 

911 

Unidade 8 
R$                     

75,52 

R$                    

604,16 

133 404585 
Hidróxido De Cálcio PA Uso Odontológico Aspecto 

Físico: Pó Tipo: P. A. Frasco de 10 gramas 
Unidade 12 

R$                        

5,98 

R$                       

71,76 

134 271052 
Bicarbonato De Sódio Aspecto Físico: Pó Aplicação: 

Profilaxia Odontológica. Frasco de 100 gramas 
Unidade 10 

R$                        

9,36 

R$                       

93,60 

135 421356 

Hidróxido De Cálcio Uso Odontológico Tipo: 

Cimento Aspecto Físico: Pasta Características 

Adicionais: Fotopolimerizável 

Unidade 20 
R$                     

16,64 

R$                    

332,80 

VALOR GLOBAL R$ 1.319.599,27 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois possuem padrões de 

qualidade e desempenho que podem ser descritos de forma objetiva. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar Nº 027/2025/FMS, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Não há um Plano de Contratações Anual em execução para o ano de 2025. No entanto, a demanda 

está em conformidade com a declaração presente no processo, e o objeto está de acordo com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 346/2024). A demanda está registrada no Documento de 

Formalização de Demanda Nº 027/2025/FMS. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar Nº 027/2025/FMS, apêndices deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e no Estudo 

Técnico Preliminar, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

4.1.2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com 

finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação 

da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado). 

Da exigência de amostra 

4.2. Não serão exigidas amostras dos itens. 

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados a partir da entrega da requisição. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues em Terra Santa-PA, CEP 68.285-000, no seguinte endereço: 

Travessa Sete de Maio, s/nº, bairro São Francisco na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte horário: 8H às 12H e 14H às 18H. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 
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6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias.  

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 30% (trinta 

por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 

Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP: 68285-000 

148 

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13.1. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

10 (dez) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão;  

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de crédito 

8.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

8.25. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
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8.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

8.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.  

8.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

Reajuste 

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

9.24.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.24.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.27. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.27.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

1.319.599,27 (um milhão, trezentos e dezenove mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e sete 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no Item 1. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Terra Santa – PA, 21 de maio de 2025. 

 

CAMILA COSTA BENTES 

Equipe de Apoio 

Portaria Nº. 020/2025 
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ANEXO IIATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2025
O Município de Terra Santa - PA, através do(a) Xxxxxxxx, com sede na(o) xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita noCNPJ/MF sob o nº xx .xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Xxxx Xxx Xxxx, (Cargo),titular do RG n° XXXXXXX SSP/AM e CPF n° ***.xxx.xxx-**, considerando o julgamento da licitação namodalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS SRP nº xx/2025, processoadministrativo n.º 079/2025/SEMPLA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada equalificadanesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo ascondições previstas no Edital de licitação, sujeitando-seas partes às normas constantes na Lei nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com asdisposições a seguir:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.1 - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual Registro depreços para eventual aquisição de insumos odontológicos para as Unidades Básicas deSaúde de Terra Santa/PA destinados ao atendimento das necessidades desta AdministraçãoPública, em consonância com as quantidades, nas especificações e condições estabelecidas noTermo de Referência.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedore as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL TEL.:
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QTD. UNIDADE PREÇOUNIT. PREÇOTOTAL
1
2

TOTAL GERAL

3. DA VALIDADE DOS PREÇOSA presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir dasua assinatura.Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, aCONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula
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Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outralicitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécieao fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferênciade fornecimento em igualdade de condições.Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestadorassume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, ese obriga a cumprir, na Integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, aspenalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.3.1. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGAOs materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo coma respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidorresponsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e notafiscal emitida pela licitante vencedora.Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidaderequisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qualfará a conferência, de acordo com a ordem de compra.Parágrafo segundo: O prazo de entrega do produto será de conforme descrito na ordem decompra, contados da expedição da mesma, salvo justificativa apresentada pelo licitantevencedor, desde que aceito pela administração.3.2. DO PAGAMENTOO pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviçosacompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após aconferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante.Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dosbens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada àadministração da entidade contratante para fins liquidação.Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor/prestador, por meiode ordem bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dosmateriais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficials" antes do pagamento a serefetuado ao Fornecedor/prestador, para verificação da situação do mesmo, relativamente àscondições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos doprocesso próprio.Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer faturaou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor/prestador. Caso a multa seja superiorao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente oujudicialmente, se necessário.Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãotenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizaçãofinanceira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivoadimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VPOnde:EM = Encargos MoratóriosN = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;TX = percentual da Taxa anual = 6%I = Indice de compensação financeira, assim apurado:I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438365 365A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, apósa ocorrência.3.3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOParágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação dopedido do bem.Parágrafo segundo: O Fornecedor/prestador ficará obrigado a atender todos os pedidosefetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posteriorà do seu vencimento.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à atade registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticadospelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçãodaadesão pelo fornecedor.4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nãoparticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,observado o prazo de vigência da ata.4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá serprorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participanteaceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal devigência da ata de registro de preços.4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sejaintegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenhaquantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, acinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na atade registro de preços para o gerenciador e para os participantes.4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e osparticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes queaderirem à ata de registro de preços.4.8 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalarpor órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesãoà ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limiteprevisto no item 4.6.4.9 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públicaestadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nãoficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execuçãodescentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preçosregistrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.Vedação a acréscimo de quantitativos4.10 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeirodia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida nopróprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíciofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pelaentidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,de 2021.5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadeda ata de registro de preços.5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observadoo art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas asseguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior aomáximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,observada a classificação da licitação; e5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reservapara o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzirsuas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propostaoriginal.5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital; e5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item 9.5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificadoou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro depreços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no avisode contrataçãodireta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de2021.5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano Sistema de Registro de Preços.5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas condições propostas pelo primeiro classificado.5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nostermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventualatualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:



ESTADO DO PARÁMUNICÍPIO DE TERRA SANTASECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTOMinuta – Ata Registro de Preços – Pregão Eletrônico n° 018/2025

Página 6 de 9CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTSRua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP 68285-000E-mail: setordelicitacaopmts@outlook.com

5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujospreços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhorcondição.5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras oudos serviços registrados, nas seguintes situações:6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atatal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de2021;6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de2021.6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índiceprevistos para a contratação;6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefinidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociara redução do preço registrado.7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesadministrativas.7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preçosaos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrocancelado.7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçãocontratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedornão poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer aogerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nalegislação aplicável.7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidascabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preçoregistrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro depreços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou asentidades participantes e não participantes do registro de preços.8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:8.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
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será considerado participante para efeito do remanejamento.8.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidadenão participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.8.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, coma redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desdeque haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativosinformados.8.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimentodecorrente do remanejamento dos itens.8.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio doremanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS9.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;9.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;9.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, doDecreto nº 11.462, de 2023; ou9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.9.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazodevigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadascontratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.9.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado pordespacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla defesa.9.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem declassificação.9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desdeque devidamente comprovadas e justificadas:9.4.1 - Por razão de interesse público;9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos doDecreto nº 11.462, de 2023.
10. DAS PENALIDADES10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no edital.10.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito àscontratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgãoparticipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).10.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer dasocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS11.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega erecebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demaiscondições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.11.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçãode parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de suavantagem para o órgão ou a entidade.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aosdemais órgãos participantes (se houver).

Terra Santa - PA, ___ de ____________ de 2025.
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO nº. __/2025

Pregão Eletrônico Nº.: PE SRP - ____ - /2025Processo Licitatório Nº.: ____ - /2025Gestor do Contrato: NOME___Fiscal do Contrato: NOME___Fonte de Recursos: Fundo Municipal de Saúde
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado TerraSanta — PA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público,inscrita no CNPJ nº 23.060.866/0001-93, com sede na Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, TerraSanta – PA, CEP 68285-000, neste ato representada por seu titular o Sr.____________________, brasileiro, ______, titular do RG n°______ e CPF n° ____________,residente e domiciliado na _______________________, denominada simplesmenteCONTRATANTE, de outro lado a empresa _______________________, inscrita no CNPJ nº______________, situada à ___________, nº ___, bairro ________, na cidade de _____/UF,neste ato representada pelo Sr.(a) _________________, portador(a) do RG nº___________ eCPF/MF nº _________, residente e domiciliado(a) _____________________, n° ___, Bairro_____, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, na formada Lei Federal n.º 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para eventual aquisição deinsumos odontológicos para as Unidades Básicas de Saúde de Terra Santa/PA destinadosao atendimento das necessidades desta Administração Pública,, nas especificações econdições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Discriminação do objeto contratado:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

TOTAL GERAL R$
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ENTREGA, RECEBIMENTO OUMEDIÇÃO)
2.1. O prazo de entrega do objeto licitado será conforme indicado no Termo de Referência, apósa apresentação da requisição emitida pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de TerraSanta e em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratada estará passível desanções administrativas.2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada e rigorosamente de acordo com asespecificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, obedecendo todos osrequisitos das Ordens de Serviço/Fornecimento expedidas pelo Setor de Compras da Prefeitura
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Municipal de Terra Santa que indicará o ITEM, quantitativo, local de entrega e demais dadosnecessários.2.3. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer dos(s)bens/materiais que não esteja de acordo com a(s) especificação (ões) do Termo de Referência,do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública.2.4. Demais condições encontram-se definidos no Termo de Referência.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir de suaassinatura e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que emconformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021 e o art. 15, inciso IX do Decreto nº11.462/2023.
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual exceto nas condições autorizadasno termo de referência.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS5.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _______ (____________).5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentáriaprópria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA, no exercíciode 2025.
Dotação Orçamentária:

Dotação Orçamentária:
XXXX - XXXXXXXXXXElemento de Despesa:XXXX - XXXXXXXXXXSub elemento de Despesa:XXXX - XXXXXXXXXXFonte de recursos:Recursos Próprios

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após aentrega/execução, mediante apresentação de documento fiscal/fatura correspondente aofornecimento/serviço efetuado, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato,incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais e/ou de execução do serviço.
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7.2. Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente daCONTRATADA, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da formaseguinte:7.2.1. Banco: __, Agência: nº. ___ Conta Corrente: nº__7.2.2. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Contratantepara que seja feita a retificação da conta cadastrada.7.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota FiscalEletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.7.3.1. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamentoficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazopara pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documentofiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal.7.4. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato daconferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com asespecificações estipuladas.7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajustenos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou aatualização monetária.7.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação dasobrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da NotaFiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO8.1. Do reajuste:8.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para aapresentação das propostas.8.1.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preçoscontratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índiceIPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.8.1.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.8.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formanão possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pelalegislação então em vigor.8.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.8.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento.8.2. Do reequilíbrio:8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos daCONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivandoa manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviremfatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ouimpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantesdesta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto,precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados comdocumentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo naformação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado.8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução doscustos.8.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como asuperveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação daproposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes paramais ou para menos, conforme o caso.8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bemcomo, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pelaCONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizeremnecessárias.8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deveapresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, umaNF com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com DataEmissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descriçãocompleta e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrioeconômico-financeiro.8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenhamconcluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida naassinatura do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral,que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo.8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação dereequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais.8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual delucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra doproduto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal.8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeirodo Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, porrepactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos oscritérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a médiados preços encontrados no mercado em geral.8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará aconcessão de reequilíbrio contratual.8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefaAdministrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pelarequerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor comconhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventosdiscriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos querealmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu.8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processadoem conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos(originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovemo pedido de reequilíbrio.
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8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houvernos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão sercomprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção doreflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais emunicipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo;9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, combase nas disposições da Lei n°. 14.133/2021;9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;9.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que nãohaja fato impeditivo imputado ao PRESTADOR DE SERVIÇO;9.5. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção que venha acontecer que estejaincompatível com objeto licitado;9.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratadae pertinente ao objeto;9.7. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidaspor parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação equalificação exigidas na prestação;9.8. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso daexecução do contrato, fixando prazo para sua correção;9.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédiode servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável porcomunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução docontrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual;9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ousubordinados.9.11. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste ProjetoBásico/Termo de Referência;10.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes documprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;10.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinentedireta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;10.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza,causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando aCONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que taisreclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas oujurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;10.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objetoqualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
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10.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, taiscomo salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes,tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. Ainadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE àresponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;10.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências daCONTRATANTE;10.4. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto daCONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja consideradoinconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;10.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados eatendendo às reclamações formuladas;10.10. Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a seremassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;10.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nosórgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos comalterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;10.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia eexpressa anuência da CONTRATANTE;10.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazoestabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelaCONTRATANTE;10.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pelaCONTRATANTE;10.15. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivosque vierem a surgir da contratação;10.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lein° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;10.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;10.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ouinformação por eles solicitados;10.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóriopara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventosarrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;10.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem comopor todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do contratante;10.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;10.25. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, comdolo ou culpa:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoouao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções:
I - Advertência;II - Impedimento de licitar e contratar;III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;IV - Multa.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;b) As peculiaridades do caso concreto;c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.11.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 dias;11.4.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contratopor descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;11.4.3. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto.11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,de 2021).11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº14.133, de 2021).11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento delicitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem aimposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cujaduração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda dagarantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual serádirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazode 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, quedeverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimentodos autos11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seurecebimento.11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadaaté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:a) ficará ele constituído emmora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.12.5. Aplicam-se também para extinção contratual os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21.12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;c) Indenizações e multas.12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asdisposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normase princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CASOS ALTERAÇÕES14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes daLeinº 14.133, de 2021.14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização doaditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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15.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas deforma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe defiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada adistinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenhode todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Terra Santa - PA, comrenúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questõesdecorrentes deste contrato e de sua execução.

Terra Santa - PA, xxx de xxxx de 2025.

_________________________________Representante legal doContratante
_________________________________Representante legal daContratada
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL E FINAL)
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTARef.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº PE-__/2025

Prezados Senhores,Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens__________________________________________________, pelo preço global deR$___________ (_________________________), nos termos do Edital e seus Anexos.
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

R$ R$
R$ R$

TOTAL GERAL R$(Valor total por extenso)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contadosda data da abertura da licitação.Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Editale seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas noTermo de Referência.Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ouindiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico eadministrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos daempresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos osdescontos eventualmente concedidos.Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato noprazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:Razão Social: _____________________________________CNPJ/MF: _______________Endereço: __________________________________________Tel./Fax: _______________CEP: ____________________Cidade: __________________________ UF: __________Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:Nome:________________________________________________________Endereço:_____________________________________________________CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________RG nº:___________________________Expedido por: ____________Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________
Localidade, ___ de _____________ de ______.

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
OBSERVAÇÕES: 1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DOLICITANET e as especificações constantes do Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas.
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTARef.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-__/2025

Prezados Senhores,
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e inscrito no CPF nº _____________,DECLARA para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob penas daLei, que esta empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação com Microempresa (ME)ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3º, estando apta a usufruir o tratamentofavorecido nessa Lei Complementar. Na presente data é considerada:

(....) MICROEMPRESA – Receita bruta a anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando aptaa usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhumadas vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 alteradapela Lei Complementar 147/2014.
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta a anual superior a R$ 360.000,00 e igualou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmenteinstituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.
Observação:

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento falicitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilizaçãodo direito de tratamento diferenciado.
(Localidade) _______ de ________de ______________

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica daempresa licitante.
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTARef.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº PE-__/2025

Prezados Senhores,
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamenteconstituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a __________________,doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do CódigoPenal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa____(nome da empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, notodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outroparticipante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquerpessoa; b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ourecebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ouqualquer pessoa;c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão dequalquer outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não nopresente certame;d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ouindiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato,antes da adjudicação do objeto do referido certame;e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ouindiretamente informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com aPregoeiro ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes daabertura oficial das propostas;f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e quedetém plenos poderes e informações para firmá-la.
Localidade, ___ de _____________ de ______.

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DEPROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTARef.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº PE-__/2025
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrênciada execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena deresponsabilização administrativa, civil e criminal.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – emespecial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência daexecução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado orepasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes deobrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danospatrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados emdecorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais(LGPD), o Município de Terra Santa - PA, para a execução do serviço objeto deste edital, teráacesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como:número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outrosque possam ser exigidos para a execução contratual.5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteçãode Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto nalegislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo Município de TerraSanta - PA.A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar o Município de Terra Santa - PA, ematé 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer formade tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 daLGPD.

Localidade, ___ de _____________ de ______.

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE O ART. 63, INCISOS I E IV
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA - PARef.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº PE-__/2025

A empresa , inscrita no CNPJsob o nº , por intermédio de seu representante legalSr.(a)
, portador do Documento de Identidade nº , inscrito noCPF sob o nº DECLARA, sob as penas da Lei, que:

· Atendem aos requisitos de habilitação,
· Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Localidade, ___ de _____________ de ______.

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃOINCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88.
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854de 07/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA - PARef.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-__/2025

Prezados Senhores,

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço
completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Localidade, ___ de _________de _______

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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